
SENADO FEDERAL 

CPMI da Petrobras 

CPMI-PETRO 

Requerimento 
N° 551/14 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 
(RQN nO 2, de 2014 - Congresso Nacional) 

REQUERIMENTO N" , DE 2014 - CPMI 

Sr. Presidente, 

Requer a quebra do sigilo 

telefônico, do Sr. Kenji Otsuki, diretor da 

empresa Schahin Engenharia S.A. 

Requeiro, com base no art. 58, § 3°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 2°, da Lei nO 1.579/52, e art. 4°, § 1", da Lei Complementar 

nO 105, de 2001, que esta Comissão requisite às empresas de telefonia: TIM 

Celular S.A.; Brasil Telecom Celular S.A. (Oi); Claro S.A.; Nextel 

Telecomunicações S.A.; e Vivo S.A., com suporte no fato concreto objeto de 

investigação da presente Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, a quebra do 

sigilo telefônico, do Sr. Kenji Otsuki, CPF: 194.752.418-68, diretor da empresa 

Schahin Engenharia S.A., no período de 2005 a 2014, a fim de subsidiar as 

investigações desta CPMI destinada a, no prazo de cento e oitenta dias, 

investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S.A. 

(PETROBRAS), ocorridas entre os anos de 2005 e 2014 e relacionadas à compra 

da Refinaria de Pasadena, no Texas (EUA); ao lançamento de plataformas 

inacabadas; ao pagamento de propina a funcionários da estatal; e ao 

superfaturamento na construção de refinarias. 



JUSTIFICAÇÃO 

Com a edição da Lei Complementar nO 105, de 10 de janeiro de 

2001, que autorizou às comissões parlamentares de inquérito, no exercício de 

sua competência constitucional de ampla investigação, a obtenção de 

informações e documentos sigilosos de que necessitarem, diretamente das 

instituições financeiras, ou por intermédio do Banco Central do Brasil ou da 

Comissão de Valores Mobiliários (art. 4°, § 1°), parte da doutrina e da 

jurisprudência pátria passou a defender o entendimento de que as comissões 

parlamentares de inquérito poderiam, por autoridade própria, sem necessidade 

de intervenção judicial, determinar a quebra não só dos sigilos bancário e fiscal, 

mas também do das comunicações telefônicas. 

O presente requerimento é em face de possíveis irregularidades 

envolvendo a empresa Petróleo Brasileiro S.A (PETROBRAS) e a empresa 

Schahin S.A., mormente no período de 2005 a 2014. 

O senhor Kenji Otsuki, diretor da empresa Schahin, é presidente 

da offshore Turasoria S.A., registrada no Panamá. A Turasoria é proprietária do 

navio-sonda SC Lancer, uma das embarcações (incluindo plataformas) que 

fazem parte de contratos bilionários, acima de R$ 10 bilhões, do grupo Schahin 

com a Petrobras. 

O senhor Otsuki ainda é diretor de mais uma offsllOre, a Quibdo 

Corporation, que também tem como diretores os senhores Salim Taufic Schahin 

e Milton Taufic Schahin, donos do grupo Schain. 

Coincidentemente, a Quibdo foi registrada no Panamá pelo 

mesmo escritório de advocacia (Icaza, Gonzalez-Ruiz) usado pelo ex-diretor da 

Petrobrás, Paulo Roberto Costa, para criar offshores que, segundo a Polícia 

Federal, têm objetivo de esconder patrimônio oriundo de propinas pagas em 

razão de contratos com a Petrobras. O mesmo escritório é associado a diversos 

casos de lavagem de dinheiro. 



o senhor Paulo Roberto Costa, segundo a Polícia Federal, se 

associou ao doleiro Alberto Youssef para lavar dinheiro que teria obtido com 

propinas pagas por fornecedores da Petrobras. 

Em mais uma coincidência, em esquema criminoso de lavagem de 

dinheiro coordenado pelo senhor Alberto Y oussef que repassou dinheiro para 

conta do senhor Kenji Otsuki, segundo o Ministério Público do Paraná (Ação 

Penal 2004.1837-3, 8" Vara Criminal de Curitiba, conhecida como Caso CopeI, 

com documentos juntados). Foi um golpe que desviou milhões de reais dos 

cofres públicos daquele Estado. Todas essas informações nos levam a crer que 

estamos diante de uma verdadeira quadrilha. 

Portanto, ao constatarmos que o senhor Kenji Otsuki é diretor de 

um grupo que mantém contratos bilionários com a Petrobras, torna-se 

imprescindível a quebra de sigilo requerida para contribuir com os trabalhos de 

investigação desta Comissão, motivo pelo qual submeto aos nobres pares o 

presente requerimento no afã de obter seu deferimento. 

Sala da Comissão, de de 2014. 
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Ativa 

Agente de registro: Icaza, Gonzalez-Ruiz & 
Aleman 

Data do registro: 18/2/99 

Numero ficha: 356990 

~ 
Diretores: Jose Jannarelli, Lilian de Muschett 
(advogada na Icaza) e Kenji Otsuki" 

Capital autorizado: U$10,000.00 

Dona do navio sonda SC Lancer (custou 
aproximadamente U$50,000,000.00). 

Out 2010 - hipoteca de U$270,000,000.00 
baseado no valor + potencial de captação de 
recursos. Hipoteca em nome de SC Lancer mas 
emissor e fiduciário e Lancer Fin"ance Company 

em BVI, quem emitiu uma serie de notas 

totalizando 270,000,000.00. 
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Ativa 

Agente de registro: Icaza, Gonzalez-Ruiz & 
Aleman 

Data registro: 16/3/99 

Numero ficha: 358323 

Diretores: Salim Schahin, Milton Schahin e Kenji 
Otsuki 

RP 

Directors 

• SúJ ,J ~~t:r.~\l.]~I Ç_$!-,JJbLU..~ Ü~i19..s.}~J 
.. ~1J~.,:.ri],~~J:~~\'ln:lÇ .. =-5_Ctl:::'lU:~ Cg)t~ig) 
• K.t:_01}}.~;xrS~;~} i.gr~~:;l1i~) 

\ Subscribers 

• F1AR\iOD:O f1~":.RRER.:-\. ~'{HJ .. :!I.~RRE,~L 
• ~~.~.,J(t.S_ .. pE.J~r/~7 

I Agent 

• IÇ,1Z6.0j.l.:'.L;,:,L,!:Z- 1:1: UIZ2:c!~r;~!,6~ 

i Date Registered 

,. ,.1999-03-,6 

" Lüüli.up (:{)mpletefiI~ 

I' (~~ard: for 35E;323 ;.1S "NUI71CrO de Ficha") 



8m assim agindo, lNGO HhNl?IQUIl H(i8Hl?t 
patmcinou diretamente interesse privado (I'eu e dos del1l.lJ1clC/dos ('/~'ZAl? 

ANtONIO BOIWlN, SliRGIO LUiZ MOLlNARJ, .lOSI;' ('fi) CAMI'FllJ 
F!/~HO, f)J;~<.,'1R1;'1'~' DO RUe/O VIDAL FRHjONHSh', KAl?Ul l'Andc/A 
/'OUl Dll SO l/ZA , MAURÍClO ROBERTO SJJYA, /?OSÂNGWA Hh'/NZ 
(JAV/NHO FH/?RAZ, OTAV/ANO PABBl?! /;Hl?RAZ, HA/?AU) f3A/?NHA/?/), 
.I0SI;' C;UlIBERME HAUSNhR e ANTONlO l'/NHWJ?O :..,'AM/'AIO 
MhNEZI",'S) perante a Administração Fazendária, valendo-se da qualidade 
de Secretário de Ilstado da Fazenda176, " 

3.g- DA LAVAGEM DO DINHEIRO ESPOLIADO: 

"SacI'C/menlado o desvio de recursos da ('O/'/~'/" 

cU/llpria aos denunciados a "lavagem" do dinheiro obtido no golpe, para 
posterior reparliçào entre os integrantes da organização crillll/lOsa, I'ara 
tanto, conjugaram e4órços os denunciados MAURÍCIO ROBhR'j'() SII,VA, 
.I0SI;' GUfLHh,']?,AIH HAUSNER, HARALI) BhRNHAIW, /?OU/RlO 
fo!(il/WRWJO V/h'IRA e o doleiro ALBEI?'l'O YOUS')/iF177, que sempre teve 
CO/110 especialidade esta natureza de opemçào, 

Assim, após o desvio de recursos da (,()I'h'/, e/li 
jóvor da AOJI'fiA-USP (COIII sede em São PauloIS'?), com o referido dejJ(í,I,/to 
hancário em lavor da mesma, ocorrido em data de 13 de sete/llflro de 2{)()2. 
() dinheiro, depois de apenas três dias, retornou, quase 1/"e e/ll Sllll 

il1fegralidade, a esta Capital (Curitiba/PR) , para a /IIalsinada emjJre,\(/ 
hi'vIBRACON, descontadas as comissões pelC/ participC/çx/o da dupla 
HAIVIU) BLRNHARf) e .lOS/;' (JUnHHl?ML' HAlISNlm, através da 
/II/tlt/citada ADlFEA-USl'. Nesse esteio, ohje/ivando apaf.ar os rastms do 
aiminoso valo/" (mais de dezesseis milhões de reai,l) desviado da C()I'h'/~ e 
depositado na conta da AD/Fh'AIUSl', dentro do estratégico planejalllento 
de procurar dar aparência de licitude ao contexto do dinheiro de origelll 
delituosa, a importância total (descontada a COllliSSclO da dupla IIA/?;1UJ e 
JUSI;' GUJU1El?MB) foi des/IIembrada e t/'ClI1sjérida para contas-correntes 

Lei 8.137/90, art, 3°, inciso III. 
A certeza da impunidade era tamanha que até o doleiro 

ALBERTO YOUSSEF identificou-se como pertencente à USP -
Universidade de São Paulo{?!?), em visita à COPEL, realizaclct 
pelo mesmo em data de 17 de dezembro de 2002, às 11:30 horas 
(Ver apenso XIII, fls 302) , 



de titularidade da HMBRACON (Bancos Citibank e itcrú) , (;o/lfiJ/'II/e o adrede 
cO/l/hinaclo. Do total de (R$ 16.809.43",,08) desviado da COI'hl, I}{{/'(/ (f 

Af)IFliA, 93,22%/78 dos recursos foram devolvidos (truns/emlo.I), /lO mesmo 
/l/es de setemhro/2002, para a IlMBRACON, capitaneada por AIA I IIÚ( 'I() 
ROBI?/?/'O SiLVA, conforme adiante se dell/onstra: 

Extrato da ADI FEA/USP o., Banco do Brasil, c/c 11. " 3.20 i -8 Agencia i 270 
(Resumo) 

Data Cód. Histórico Documen Valor FI. 
to Ap.VII 

13/09/0 830 Dep. Online'79 330600 16.809.434, 204 
2 08 

16/09/0 058 TED/EMBRACON 61015 - 204 
2 7.700.700,0 

O 
16/09/0 058 TED/EMBRACON 61016 - 204 

2 7.733.927,9 
4 

25/09/0 103 Ch. Pago 850027 - 25 
2 Ag.lEMBRACON 235.275,25 

Saldo remanescente do depósito 1.139.530,8 
9 

IWGÚRIO FlGUHiRELJO V1WRA era, no RIO de 
,Janeiro e li'spírito Santo, a ponte de ALBI".RTO YO/JSSW' (o (/oleil'll) e de 
toda a organização criminosa para processar a se(jiiencia da lavagell/ do 
dinheiro, a .fim de emprestar-lhe aparencia de licitude. ('0/1/0 assesso/' 
parlamentar da Câmara dos f)eputados, COJ/1 lotação no !?io de ,Janeiro, no 
gahinete do Deputado Federal BISPO /WD!?JU/!hS1ol'IJ, J?()( iI:RIO 
F/GUH!fWj)() era homem forte para o exito da oCI//tação (esqllel1lumel1fo) 

_ .. ~_. -------

11>< A diferenca corresponde à comissão de JOSÉ GUILHERME 
HAUSNER e HARALD BERNHARD pela participacão na empreitada 
criminosa. 

O Banco do Brasil não efetuou lancamento de CPMF sobre 
este valor. 
180 Este Deputado, bispo da Igreja Universal do Reino de 
Deus, foi apontado, no mês de fevereiro de 2004, como 
integrante de esquema de desvio de dinheiro da LOTERJ, que 
tinha como principal mentor o sujeito conhecido como 
WALDOMIRO DINIZ, apontado como articulador da corrupc:i,o 
ligada ao jogo do bingo, ocupante do cargo de assessor 
especial de JOSÉ DIRCEU, Ministro Chefe da Casa Civil da 
Presidência da Rep6blica, conforme noticiário amplamente 
di vulgado pela imprensa (Revista Isto É, edicão nO 1794, de 
25/02/2004, pág. 25/28). 



do dinheiro desviado da COPHL pela organizaçelo criminosa (repilo-se, 
COll10 acoJ1{eccu no caso (.'OPWjOUírJ'AR), h'ntào, COIlIO admil1lstrador, 
na qualidade de sócio ou de jJ/'Ocurador, de empresas de inji!/'lmítica 
constituídas apenas para lavagem de dinheiro ohtido por meio cl'imil/oso 
(empresas AIIX iRADE, OVTDUE1: MI;GA Ui' GRA!)],,' e /)/)/, ('O/v!., todas 
utilizadas em idêntico esquema criminoso de desvio de dinheil'O da CO/'U" 
no CIISO conhecido COlllO COPEL/OLVJJPAR, cltJa ação penal, proposto no 
/llÍcio do ano de 2003 c autuada sob n" 2003-002270-0, encontra-se em 
cu/'so na 2" Vara Criminal da comarca de ClIriliha), !?O(j/R/O 
1;/GUHRElJO, através de o}'icnlaçào de ALBm{f'O ),()(!S,<.,'I~F (l!oleim) , 
simulou com MAURíCIO ROBERTO S'ILVA (bA;fRRA(,ON) conlrato de 
jiJ/'I1ecimento de equipamento e tecnologia de injárl/1ática, a fim de 
recepcionar o dinheiro de origem sll/a (desviado da (.'OPHL), 

Naquelajáse, por conta dojámigerado conlralo de 
at/uisição de bens de inj'orlllática (contrato fi'audulento) enlre h'M/3/?ACOlv! 
e a empresa lvf/X 'J'/?ADH (administrada por ROGF;RJO /;/(i(!WI?/J)()), os 
criminosos diluíram o dinhcil'O que estava nas contas da /:'MHI?A(,ON e 
.fizeram diversos depósitos em contas dc várias pessoas fíSicas e jurídic(fs, 
('om ej'elto, oh/etivando a "lavagem" dos valores repassados à 
}:kfRRACON, MAURÍCIO RORHRTO SILVA, HARAU) RhRNHA/W, .!()SI;' 
(iUILHlmMIi' HAU,')'NEl?, ALBL'RTO YOUSShF e /?OCi/;R/O /;I(jll}:'//Wf)() 
VI }:'/ I?A, todos em concurso, imedialamente .ti'CIf!,mel1tarallJ e repus,\'orwJI as 
il/lf7ortâncias a diversas empresas e pessoasflsicas, a ,\'aher/81 .' 

Extrato da EMBRACON - do Banco Itaú ele n o 24 901-8 (Resumo) 
Dala Histórico Valor Beneficiário FI. Ap,VIlt 

16/09/02 TED 001.1270 ADIFEA/USP 7.733.927,94 130 
16/09/02 Ag. TED 240179 -572.500,00 Overjet Caltuchos Informâtica LIda 210 

-+~09/02 A9. TED 240404 -400.000,00 J8S 1 Informática Uda 211 
16/09/02 Ag. TED 240609 -300.000,00 JBS 1 Informática Uda. 212 
16/09/02 Ag. TED 241137 -300.000,00 PSF Informática lida. 213 
17/09/02 Pgto Cheque 721966 -85.000,00 Maurício Roberto Silva 228 
17/09/02 Pgto Cheque 721968 -174,000,00 Valeska Cris!hie Queiroz L. 226 

Moura 182 • 

. _------------

É importante salientar que as empresas OVERJET 
INFORMÁTICA, DDL COM, LTDA, MEGA UP GRADE LTDA e MIX TRADE 
INFORMÁTICA, de titularidade do denunciado ROC;ÉRJO 
FIGUEIREDO VIEIRA, que é seu procurador, foram as mesmas 
utilizadas por ALBERTO YOUSSEF para "lavar" os reCltrsos 
desviados da COPEL também no caso da aquisicão de crédi tos 
de ICMS da falida empresa OLVEPAR S/A (autos de acao penal 
na 2003,0002270-0, em trâmite na 2 a Vara Criminal desta 
CapHal) , 

Podemos observar, 
Queiroz Leite Moura, 
mensal de R$ 848,00 

na tabela supra, que a Sra, Valeska c, 
funcionária da EMBRACON, com salário 

(fI. 333 Ap, 8), foi beneficiária de um 
41 



lO:TEi ()(}7f ~ -! ~érOio Caraoso Ltda. 
\Q TEI 0367. tar Lav Turismo 
\Q TEI 0367. ooon alo.o Svstem 

Aa."TEI'D367. ~íQ.Õ(jQ ãiCO 
Ao TFF l' pareeTia Distrib. Com. LIda. 

DOe .2Q... Ma,ia i Ribei," 
AO. fED2~ ili73- "ºº- Mix Trade Com. LIda. 

AO. rFI)?~ l?65 I DDL Com. LIda. 
AQ. rED 2~ 0333 I Meaa UP Grade Inf. Ltda. 
Ao. rED 214214 I VaSD LIda. 
Ao. rED 21 4366 I José Roberto Simões 

FI. AO.VIII 
1794Vol.VIII 

130 
130 

1794 Vol.VIII 
1794 Vol.V11I 

234 
235 
2' 

Ao. TED 284503 -t I LIda. 23 
Ao. TED 284824 I Faleú Svstem i 240 
Ao. TED 285136 -167.400.00 I Vic"nha Textil SIA 241 

17/09/02 Ao [f[) ?R5?R7 I Sion Brasil Com. Servo LIda. 242 

~ Ao ~~g~ -270000~~.J.!i e;~:!:'..."'va B",!aLln~kdina9.'!..O LLI~da .. ---+-2~~'-
i7i09t02 -Ao. TED 285645 . .:t I ; LIda. 2' 

I-

12 
12 

Ch I 288 
Ch Jelsul Taxi Aéreo 290 

JlIlO/O I Ao. TED 284405 mãO consl. 133 
I paato I nao consta 134 

04110/02 fAo. TED70984 ~ Inãoconsla 134 
04110/02- I Ao. TED 7J{l93 mãO eúnsta 134 

I não consta '00 f~ 2"1"0~"fO?~~'F~rl~ 001,~ .. 11~270~~FE~A-lU~SPE~~ mãOco;;SI. !~: 
:h i24 -3~100 I não consta 136 
IdOc,édilo;;-os débitos ~",7,,--3--L ___________ ~ 

Extrato da EMBRACON - do Banco Citibank ele n.o 98910868-6 

cheque da EMBRACON no valor de R$ 174.000,00 (cento e 
setenta e quatro mil reais), pago no dia 17/09/2002. 
183 Também Vanderlei Pedroso, funcionário da EMBRACON com um 
salário mensal de R$ 2.478,00 (fl.333 do Apenso 08), Íoi 
beneficiário de um cheque da EMBRACON, no valor de R$ 
220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), pago no mesmo dia 
19/09/2002. 

41 
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Para refórçar a e/ucidaçc7o do desfálque callsado 
pelo grupo criminoso nos adi'es da COPEL, basta verificar a evoluçào das 
contas bancárias das duas empresas envolvidas (Aj)/I'HA-II,\'I' e 
W\I/8RACON). De fato, ambas as empresas, no período (vetemhro de 2(02), 
upresentaram movimento de dinheiro ahsurdalllente volumoso (retirado da 
('UJ'h'I), situaçclo atípica, surgida apenas 1'111 fúnçxlo da /II{t!sill(/(lo 
opera~'clo criminosa. Vale análise dos extratos das dua,\' emjJresas, 
percehen!lo-se que o maior valor movimentado na cOlltu corrente da 
AJ)/FhA-USP, desde;an/99 até ago/02, fói de R$ 262.490,00 (ago. ()2), nada 
cOlllpamdo ao valor de R$ 16,809.434,08, Quanto à hA1J3l?A( 'UN, 1111 conta 
corrente junto ao Citibank de dez/O O a ago/02, o maior valor movimentado 
fili de I?$ J 52. 3 79, 50 (dez/O I) e, na conta corrente da L'/\I! J3I?ACONjllllto ao 
ItalÍ. o maio,. valor que transitou, no período de set/O / a ago/()2, .til! de 
R$ 209.R72,.J8 (jun/02) , insignificante, se comparado aos valores de I?$ 
7.700.700,00 e R$ 7. 733.927,94, depositados nas re.\jJecl ivas cuntus elll 
set elll b ro/200 2. 

11 fim de cercar a "lavagem" do dinheiro de todos 
os ares de legalidade, MA Ul?íCIO ROBhRTO SI/YA, pro!JI'ietário da 
/;'MJ3I?ACON, AUJ/JR'l'() YOU,r..,:')EF, que era () elo de ligaç!lo com as 
elllpresas envolvidas l1a lavagem de dinheiro, ambos manco/l1wwdus COIl1 a 
dupla HAI?AU) BERNHAI?D e JOS'b' GUJ/,HHI?Mlj HAUSNW? (da 
Af)/Fl~A-(!S}~, lodos em concurso e ainda com Cf indi.\"/7ensiÍvel atualr'({o do 
denunciado ROGÉRIO FIGUJllREDO VIEIRA, "procurador" e IIIdicador 
das elllpresos utilizadas na "lavagem" do dinheiro, elaboraram e simul(/('({(Jl 
a sub.\·criç·ào de IIIJ7 "contmlo de compra e venda de tecnologia "18~ e/1tre ({ 

Não se sabe com exatidão a data em que o referido lo; 
elaborado pelos denunciados. 



hMRI?ACDN e a empresa IvllX n?AJJh' INTlII?NAC/ONAI, C/nA pura 
aquisiçào de equipamentos de injórlllática e sojt.varé~5 

Pelo referido documento, silllulado {f todu 
evidência, falsamente datado de 28 de maio de 2002, a h'!vlHI?A( 'ON estaria 
IItilizando os recursos "generosamente" recebidos da AIJIFhA-USI' flora 
aquisiç(/o dos equipamentos e sojiwares da M/X TUAn", C/'nA, (lO lireç'o 
acordado de I?$ 21.668.924,82 (vinte e UIII milh(}es, seiscentos e sessenta e 
oito lIIil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e dois centavo,I). I'ela 
h'M HRACON, assinou o documento o denunciado MA (INíCIO I?OHhRi'() 
,\'IfYA, enquanto que, pela MIX 'l1?ADh' L1VA, assinou o doculllento o 
denunciado ROGf;RIU FIGUE/R/JDO V/HIRA. Nos termos da clállsula 
segunda do cerehrino documento, o pagwnentol8" seria realizado da 
seguinte fimlla: 

Primeiro pagamento, no valor de U$ 
10.700.499,44 (dez lI1i1hôes, setecentos mil, quatJ'Ocentos e noventa e nove 
reais e quarenta e quatro centavos), a ser pago até o dia 2R de agosto de 
2002, sem qualquer contraprestação Oll garantia. 

- Segundo pagamento, no valor de I?$ 8.156.R56, 75 
(oito 111 ilh(}es, cento e cinqüenta e seis mil, oitocentos e cinqüenta e seis 
reais e setenta e cinco centavo,I), a ser pago na data da entrega dos 
eí/uipamentos "hardware" e "sofiware "187 que a "',vlH/?A('()N jálsomente 
estava a adquirir. 

- Terceiro pagamento, no valo/' de U$ 2.81/.5(,8,63 
(dois milhôes, oitocentos e onze mil, quinhentos e sessenta e oito rems e 
sessenta e três centavo.I), a ser pago no prazo de i)O (noventa) dias aplÍs a 
aprovaçclo expressa da lXA;fHRAC'ON e efetiva implantaç:üo do aplicativo, 
serl'indo-se o período como "teste ". 

Saliente-se que, conj'orme seria de se esperar 
(nul1ca existiu qualquer aquisiçào de equlj)(fmento,l' de infi!l'lllâtica - () 
col1frato era apenas para esquentar dinheiro de origem criminosa), até hoje 
os equipamentos e aplicativo - "sofiware" l1ào fiJram entregl/es LI 
/~i\;fHI?AC(}N, e tampouco reclamado,\' por lv/A URíc/o I?OHh'lUO S//YA IS8 

-----~~~~-

o contrato simulado consta de fls 1771/74, Vol. VII. 
Cláusula segunda do "contrato". 
Discriminados na cláusula primeira do "contrato", 
Ver declarações do mesmo, constantes de fls 1444/1456 dos 

autos. 



Ainda COIII o mesiJlo objetivo de cercaI' a 
"lavagem" das importâncias de todos os ares de legalidade possíveis, a 
h'MBNACON, na pessoa de /'o,I/AURÍCIO ROBENTO SIIYAIS~, conllliado e 
IInido com os denunciados ALBERTO YOUSSL'F e /?OGÚ'l?fO FlC;r J/:'/I?h'l)() 
VI/:'lI?A, simulou um "TIn?MO ADITIVO AO CON7'l?A TO j)/;' CO/vf!>NA /:' 
VIõ'NDA DE TE'CNOLOGIA" com a MIX n?ADh' /N'lll/?NAC'f()NA/, 
I> 7'l)/I I~II, pelo qual, além do pagamento adiantado dos N$ 10. 701J. ./YY,././ 
(dez milhDes, setecentos mil, quatrocentos e noventa e nove reOls e lllwren/a 
e quatro cen/avos) à MIX Tl?AD8 LiDA, estabeleceu, desta feitll, COI/IO 

integrante ao "contraio" original191, um "Inst/'ll/llento }'or/lelllar de 
Contrato de Aifúluo "/~2 Relerido documento é datado de 13 de setell/hl'll de 
2{)O2'93 e subsaito por MAURíCIO ROBLJU'O ,,,'IIYA e /?OCj/;'!?f() 
/,,/(]{//;mw)o VIDRA. 

Neste "/nstrumen/o Particular de ('ontm/o de 
Mútuo "194, sem qualquer justllicaliva ou vincu/açüo com a aqulsic,-'lfo de 
mlórmálica e industriado a lodo evidência, a EMBRACON se CO/llp/'O/IIete11, 
sem l/ua/quer garantia ou contrapreslaçüo, a "emprestar" a sigmficotiva 
ill/porlância de R$ 10.700../99,77 (dez milhões, setecentos /1111, qllall'llcentos 
e noventa e nove reais e selenta e sete centavo,l) à ohscura iv/IX {RAn/:' 
/>'lDA, sendo que o depósilo seria ':/i'acionado "/~5 entre a cO/lla da 114/)( 
'lRADh' IJVA e de diversas outras pessoas de naturezajurídica efí.l'ica por 
e/a indicada, nüo constando do contraIo se(/uer li lIJotivlI dll repasse a 
pessoas estJ'C/nhas ao quadro social das empresas em deslaqlle. Outrofáto 
(Iue chama a a/ençclo é que, na cláusula 3 a do contmto, a MIX 'l'I?A/)h' 
CIVA se compromele a pagar à j:'MHRACON a imporlância ellJ/Jl'e.l'tac/a, até 
o dia 20/12/02, mediante recibo de pagamento assinado pela pn}/)ria. 

',' Aliás, MAURíCIO ROBERTO SILVA, quando ouvido nesta 
Promotoria silenciou sobre o referido termo aditivo e 
contrato de mútuo, A imaginativa criação dos mesmos deve ter 
decorrido da constatação de que a versão do inventivo 
"contrato de compra e venda de tecnologia" seri,a derruída 
pela quebra do sigilo bancário da empresa, 

O referj.do consta de fls 1796/1798, Vol. VII, 
Ou seja, do industriado contrato de aquIsicao de 

tecnologia, 
" Não se sabe com exatj,dão a data em que o "termo aditivo" 
ou o "contrato de mútuo" foram elaborados, 

Ou seja, no mesmo dia do dep6sito de R$ 16,809,134,08 na 
conta da ADIFEA-USP, 

O mesmo consta de fls 1799/1801, vol, VII, 
Como de fato ocorreu, ocasionando extrema dificuldade na 

localizacão dos montantes surrupiados da COPEL, 



Induhitavelmente, injere-se l/ue os l/egiÍClos entre ({ 
M/X 'l'/?A/Jh' Ll'lJA e a EMBRACON eram simulados e oluetivllVlllII lI/7el/lIS 
lavar o dinheiro sujo su/'rupiado da CO},L'L. 'l'anto eralll il1l(/lll7eos os 
neglÍcios que (} denunciado MAURicIO !?OfJhRJO SI/,VA (f,\'SIllO/l, 
j/lstamente na data do pagamento da Aj)IFhA (13/09/2()02), /1111 "Aditivo de 
Cont/'(fto" CO/l1 a M/X Tl?ADh' lJDA, nafár/lla do consectário "Instrumento 
I'artic/llar de Contrato de I\/flÍtuo ", Hste "Aditivo ", em verdade, nada tem a 
ver com a venda de tecnologia do contrato original (cujo,l' hens nuncajill,({/II 
entregues pela IIIIIX 7RADE e, mesmo assim, nunca foram rec!wnac!o.l),.Iá 
lJue apenas repassa recursos a diversas pessoa.l'fí.l'icas ejurídicaI./% 

As diversas pessoasjJsicas ejurídica.l' henejiciárias 
dos recursos da EA1BRACON, nos termos do "contrato de mútuo ", estao 
demonstradas a segui/', cOl1jórll1e tabela constante do próprio instrumento: 

Sq. Raz:'io Sodal CNPJICPF Bamo Agência c/c Valor Total 
I ()V';fJcl C,utuch'.l~ Je In("m1.ÍIJl",\ 03 I ~:>71)1 fl)(IOI-4) Bra~11 1769·)\ 77'iIl·X ~T!_ )fI(t.!~l I .. H::! ~1l11.1~1 
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BCN 301 :;.'171-:(,11·2 ,2t: (H~f.n(J 

PSF InJi'nTI:íllC.1 l.toJ,1 IIJ 767631Y()1~II·R.J- CEF 1-:39·7 <1--1·1 ,00 1)(~I.lHl ~IHI IU~),IWI 

4 ;vfq;a Upgr.\de Inl;'!TI1:iIK'1 Lld;l 0.'5M2')1{()()ol·7fi Brd'ill 17m-x )-;<;12·.'( ,1'ilfOno.lH) 1 "23 ()!>21111 

nr.\<'11 171;9·:-; x<;12·.'( 71H) IHHI,lUI 
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~,hx Ttade Cnrnémn Int"rn;lcu)!l;11 ... '930S,71-:Xf(llXII.1.\ Br.\~iI I 76<)·S 7'}(JI).(; -I.'':' 1~~IJlIl I L,~ II(~!,IWI 
!.Id:, nr,lsil I 76<).X 7:>no.(, 7tXI '~NI,llll 

(, 1)\.1, (""111 l.tJ.\ 0277(> 660/(!OOI-9.J- !1r,l\i! 17m-x X:-II I lIHIUlllI,OO 1 -I(~H~~I.ln! 

Hr,hll 1 76<)·X X<'II·I 7IH!iHIO.lX\ 

Brasil 17W-R X:;II-I ·IIlIH~U).I»j 

r ,.\hnr.l\oino Schcrnn LtJ~ O.J-, 7.J-7 27IifOOOl·SX Br.l"k,c<) --1-ti,,_{) 3--1112'1--1·11 .IXIIOOO.l)l) --1XIlI~HI.I)l1 , :':1'lf 1..lr Vi.\gen~ Turismn LlJ.) 6n 7ó} 572ro(~JI·:iO 1t,IÚ 'H,7 "n){4·)-; _11l!n~)JW) ;" ~ n<lll.l~) 

('I\F 1117') U11·ll I ~o !Il~).I~) 

Br,j~ll 30--12·2 <;o"'i.l1 Ih.~ ftll0.llll 

" F.\k" C'lhr.m"'l SIC !.td,\ Il>lU ,k.7 ::>7 l)(-,,~-X ~O!UW).r~t "i IHlll.!») 

'" F,I!t-n Svsh:m Intó'ml.illC'\ Lld.\ tU,:;IU.6X21000!-73 1I.,ú .'(i7 <'7'X>--!-l> ,~!1 ()1)113~1 1-:h ~1l1l.1~) 

R .... lf ---110 1'):1 (i.H_'J ~l> ~l\ll.1 ~ I 

" M,I~tcr \'t}!Td"l.l ('('VM Ud:t 00 (i5,).5.~9fUo(l1 :!S P.lul!\I.) I :;X--I9---1- .NII(lÚ~,1l1 ,')11()()\0! 
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Cumpre atentar que, embora a EMBRACON tivesse adimpl.ido 
com suas obrigacões contratuais para com a MIX TRADE e esta, 
ao reverso, nào cumprisse com suas obrigacões contratuai~3, a 
EMBRACON continuou mandando enormes importâncias para a 
mesma, no mês de dezembro de 2002 (situação que se extrai ciu 
caso COPEL X OLVEPAR jâ mencionado acão nO 2003-002270-0, 
em curso na 2 a Vara Criminal da Capital), o que posi tivil, 
sobremaneira, que o expediente buscava somente rnaSCilréH a 
lavagem do dinheiro, 



Sq. Ran'io Social CNPJ/CPF Uanco Aoêncía CIC Valor Total 
::'.3 liurovl!k Vdeu!"", Ltd,1 00...)16 i:\63111{)OI 4--1 Br,}~il .~-1m·-1 11!..f_H-f> l'}-1IKH),(~1 1'I--1IKUHIf1 
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H ('Il\I!o1nc; (' R\lndno S51-1--17467-72 Bn~l(ln ·U '.l~--I-I2qO---1 .. 19 !~().no 4') !::!II.lIO 
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Total lU.1Ul/.-J<)'J,--I--I 

Ci/'cunstância gritante reside no .fáto de I/ue a 
I/Ilportância total versada no "contrato de mútuo" é absolutalllente id(1ntica, 
inclusive nos centavos, ao valo/' do primeiro paf!,amento convencionado no 
Igualmente mel1firoso "contrato de aquisiçe/o de tecnologia ". 

Analisando os extratos bancários da Uv//3/?ACON 
do período de dezembro de 2002 a abril de 2003, penfica-se ifue, 
paradoxalmente, não houve qualquer pagamento dos valores emprestados à 
M/X 'l'I?AJ)!l'/97, não obstante a magnitude das importâncias envolpidas nos 
"contratos ". l;sta situação perdu/'Ou, ao menos até o mês de mllio de 2003, 
ifuclI1do /I,IIA URÍC10 ROBHRTO SILVA, inquirido, dec/(f/'o// if//e, uh; o 
II/omento, nc10 hapia recebido os equipamentos de tecnologw da JI;!/)( 

iRA Oh' ClnA e, fampouco, a devoluçào das illljJortâncias pugas pela 
I;A4/JRACON no negóciol98 

C0!l10 se pode verificar, a dil//iy'(/o do montantc 
desviado da COPH1~ .tázia parte c/o plano arquitetado pela OIgclI1/zaç'l7o 
criminosa, sendo certo que o dinhei/'o, depois de lavado, chegll/'la, en/ito, 
elll /JUrtcs, às mãos de seus legítimos destinatários (todos crimino,\'o,\). 

(.'olno resultado dos esfórços despendidos, parcelll 
dos montantes desviados da COPHL tem destino até 11Ilfe ignorado, el1l///unto 
O/ltf'l),\' montantes ficaram à disposição da associação crimll1oso, como ,\'Iii 
ocorrer COIII a percentagem assenhoreada jJor HARAU) I3hRNHARIJ e 

Ver fls 138/48 do apenso 08 e fls, 50/54 do apenso 07, 
'~i Na oportunidade, o "esquecido" MAURÍCIO ROBERTO SIT,VA 
também olvidou da existência do termo aditivo e do contrato 
de mútuo ver declarações do mesmo às fls 1444/14')6 dos 
autos, Não seria estranho se Maurício Roberto Silva e seus 
asseclas criassem uma nova situação, ainda que ex t remada, 
para, de qualquer maneira, tentar afirmar a 1. i ci tude dos 
sü\Ulados negócios entabulados com a MIX TRAm~, 

·17 
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Requerimento nO de 2014 

Requer à CPMI da Petrobras que 
seja solicitada a quebra dos sigilos 

bancário, tiscal e telefônico das empresas 

Schahin Engenharia e Schahin Petróleo e Gás 

Senhor Presidente: 

Nos termos regimentais, requeiro a V. Exa. solicitar ao Banco Central, às empresas 
de telefonia e à Receita Federal do Brasil a quebra dos sigilos telefànico, I1scal e 
bancário das empresas Schahin Engenharia (CPNJ 61.226.890/0001-49) 

e Schahin Petróleo e Gás (CNPJ 08976.258/0001-30) 

JUSTIFICATIVA 

o presente requerimento se faz necessário para que sejam 

esclarecidas informações levantadas pela Polícia Federal 

no àmbito da Operação Lava Jato e que levantam a suspeita 

de que as empresas do Grupo Schahin tàçam parte do 

esquema criminoso que desviou centenas de milhões de reais 

por meio de contratos com a Petrobras. 

A Polícia Federal registrou na Operação Lava Jato diálogos 

entre o sr. Alberto Youssef e o sr. Márcio Andrade Filho, 

que segundo o Ministério Público Federal (documentos anexados) 

tratam de possível propina paga por contratos com a Petrobras. 



Nos diálogos, Youssef e Andrade Filho tratam de "pagamentos" 

atrasados no valor de R$ 15 milhões, que, suspeita-se, sejam 

referentes ao esquema de propinas montado pelo ex-diretor 

da Petrobras, Paulo Roberto Costa, com fornecedores da 

Petrobras. 

Saliente-se que o referido Grupo Schahin detém contratos acima de 

R$ 10 bilhões com a Petrobras. Alguns desses contratos foram 

objeto de intensas investigações abertas pelo TCU (Tribunal de 

Contas da União) e pela CGU (Controladoria Geral da União). 

Registre-se, ainda, que a grande maioria dos contratos do Grupo 

Schahin com a Petrobras foi formalizada através de empresas 

chamadas otrshores, criadas em solo estrangeiro, o que 

diticulta ainda mais seu controle por esta Casa. 

São fatos que fazem ser extremamente necessário que 

esta Comissão analise com extremo critério os contratos 

desse grupo com a Petrobras e o destino do dinheiro, devido aos 

relevantes volumes fnanceiros movimentados pelo grupo. 

Deputado Federal 




